
PREFEITURA MUNIIPAL DE MOCOCA 

ESTAD0 DE SÁO PAULO 

DECRETO Nº 4l, de l4 de junho de 1948. 

DECRETA: 

Dispoe sÙbre a transferência �e 

import©ncias dentro da me sTna 

verba. 

JOSÉ DE CASTRO FIGUEIREDO, Prefeito Municipal de Mococa, 

usando das atribuiçoes que lhe são conferidas por lei, 

Art. l° - Ficam transferidas dentro das verbas Pessoal Fixo, 

atribuidas no orçamento vigente, as importâncias consignadas nos itens 

ServiçOs Extraordinarios e Substituições: 

Cr.4.000,00 - Cr#.2.000,00 - C.20.520,00 - Cr.12.660,00 - Cr.9.400,00 

Cr.1.8Î0,00 - Cu$. 900,00 - Crs. l.600,00 - Cr. 
.960,00 - Cr. 

2.000,00 � Cr$. 

800,00 - Crß .2.200,00 
4.220,00 - Cr$.2.100, 00 
l.00, 00 - CS.1.900,00 Cr$.l.100,00 - CrÑ .l.920,00- - CrÕ. 

Cr® .5.920,00 - Cr.2.960,00 - Cr$. 
Cr.2.000, 00 - Cr$l2. 000,00 - para o item Vencimentos, �as referidas 

verbas. 
Art. 29 - Este decreto entrará em vigor na data de sua públi 

caçao, revogadas as disposiçpes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Moco ca, 14 de junho de 1948. 

José de Chstroue iredo 
Prefeito Municipal. 

Registrado no litro competente e afixado na Prefeitura e 

reproduzido na imprensa l cal a"Mococa, de 20 de junho de 

1948. 
Secretaria, 21 de junho de 1948. 

Adhemar Spina 
Secretário �a Prcieiture. 
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